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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA BENTO GONÇALVES/RS 

 

 

 

PROCESSO Nº 5007531-46.2021.8.21.0005 

 

 

 

DITÁLIA MÓVEIS INDUSTRIAL LTDA e 

OUTRAS, já qualificadas nos autos do processo 

em epígrafe, vêm respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue. 

 

Diante da intimação contida no despacho exarado 

no evento 87, as Autoras vêm por meio deste acostar CERTIDÕES DE 

PROTESTOS, em face das empresas do Grupo Ditália. 

 

Ante ao exposto, as empresas Autoras requerem 

a juntada das certidões de protestos, ora anexados, a fim de preencher o 

requisito disposto no artigo 51, VIII, da Lei 11.101/2005. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 03 de dezembro de 2021. 

 

Thiago Crippa Rey  Adriana Dusik Angelo 
OAB/RS 60.691                         OAB/RS 88.210 

 

Carolina Rodrigues 
Bacharela em Direito 
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